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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOqUIM

PROCURAOOiIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER NO [{bg I2O24.PMG - MB/SE

ORIGEM: Setor de Licitações'

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA

REGISTRO DE PREçO. MENOR PREçO POR

ITEM, CONSIGNADO EM ATA' PRAZO DE 12

(DOZE) MESES.

OBJETO: MUNUTENçÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO.

soLlclTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS; SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO'

INDÚSTRIA E MEIO AMBIENTE; GABINETE DO

ü{}í2,{ü

PREFEITO; SECRETARIA

OBRAS, URBANISMO E

MUNICIPAL

sERVIçOS

DE

DE

UTILIDADE PÚBLICA; SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-

ESTAR; SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO.

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Pregão' no lormo

Eletrônico, modo de aisputa aherta, com critério de iulgomento menor preço por 
-item'

encaminhado pelo Setor a" f-itit'çOás' por meio da Comunicação lnterna n 228/2OA' de

2OlO5l2O24,para fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca da Minuta do Edital e

da Ata de Registro ae preçol, reeida pela Lei Federal ne 14'133' de 01 de abril de 2021'

Decreto Federar ne r.+ez ae r ã" ,nrrço de 2o23, objetivando a proposta mais vantaiosa

ír'.i,ionliii*çÃo PREvENTIvA E coRRErlvA DE AR-coNDlcloNADo'

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. comunicado de tntenção para Registro de Preços (lRP), subscrito pelos secretários

1. Da Fundamentacão:

I

partícipes (fl. 01);
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2. Documento de Formalização e Demanda- Obras (fls.02103);
3. Documento de Formalização e Demanda- Saúde (fls. 04/05);
4. Documento de Formalização e Demanda- Gabinete (Íls. 06/07l;
5. Documento de Formalização e Demanda- Educação (fls.08/09);
6. Documento de Formalização e Demanda- Administração (fls. 10/11);
7. Documento de Formalização e Demanda- Assistência (fls. 12/13);
8. Documento de Formalização e Demanda- Agricultura (fls. 14/15);
9. Estudo Técnico Preliminar (Í1s.16/291;
10. Relatório de cotação: serviço de manutenção de ar-condicíona do 2024 (fls.30/99);
11. Mapa Comparativo de Preços (fls. 100/108);
12. Termo de referência lÍls. t19/72t1;
13. Pesquisa de mercado (fl. 122);
14. Justificativa da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, referente aquisição

dos serviços técnico profissional na manutenção de ar-condicionado (fl. 123);
15. SD - Solicitação de Despesa n.e 832, de O3/O4/2O2a, no Valor de RS 43.423,82

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Administração e Finanças,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (Íls. Da/L25);

16. Pesquisa de mercado (fls. 126);
17. Justificativa da Secretaria Municipal de Obras, referente contratação de empresa

especializada em manutenção de ar-condicionado (fl. L27l;
18. SD - Solicitação de Despesa n.s 786, de B/Oal2O2a, no Valor de RS 11.211,55

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretárío de Obras,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 100/101);

19. Pesquisa de mercado (fls. 7281t29l;
20. Pesquisa de mercado (fl. 130);
21. Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, referente contratação de

empresa especializada em manutenção de ar-condicionado (fls. 131/132);
22. SD - Solicitação de Despesa n.e 137, de O3/O4/2O24, no Valor de RS 38.110,15

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Saúde,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Munícípal (fls. 133/134);

23. Pesquisa de mercado (fl. 135);
24. Justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, referente

contratação de empresa especialízada em manutenção de ar-condicionado (fl. 136);
25. SD - Solicitação de Despesa n.e 248, de 17/04/2024, no Valor de RS 20.187,29

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Assistência Social,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. 137/138);

26. Pesquisa de mercado (fl. 139);
27. Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, referente contratação de empresa

especializada em manutenção de ar-condícionado (Íls. 74017471;
28. SD - Solicitação de Despesa n.e 783, de O3lO4l2O24, no Valor de RS 50.916,47

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Educação,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls. M2/143l;

29. Pesquisa de mercado (fls. 144);
30. Justificativa do Secretário Chefe de Gabinete, referente

especíalízada em manutenção de ar-condicionado (fl. 145);
ção de empresa
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31. SD - Solicitação de Despesa n'e 782' de O3lO4l2O24' no Valor de RS 29'620'44

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal' Secretário Chefe de Gabinete'

responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal lÍls' La6/741l1;

32. Pesquisa de mercado (fl' 148);

33. lustificativa au s".,"t,,i. 
,Municipal 

de Agricultura, referente contratação de
--'"rpr"rrespecializadaemmanutençãodear-condicionado(fl1a9);

34. SD - Solicitação de oespesa n's ise' de cBloalz)2l' no Valor de RS 12'119'12

subscrita pelo Senno'r Prefeito Municipal' Secretário de Agricultura'

responsável/ordenador de despesa' e pela Controladora Municipal (fls' 130/131);

35. Pesquisa de mercado (fls 150/151);

36. Memorando do Setor ã" 
'pt'náj""nto para Setor de Licitações' enviando

documentação para abertura de prácesso licitatório visando contratação de empresa

especializada no, s"r'iços de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado

(fl. 1s2);

37. Decreto ns 095, de 27 de março de 2023, que regulamenta o disposto na Lei Federal

nç 14.L3312o2t, de o1 de 'b'ii 
d" zozt' para dispor sobre as reBras para atuação de

Agente de Contratação "-J" úip" je npoio' o funcionamento da Comissão de

Contratação, a atuação de gestores Fiscais de Contratos e institui a Equipe de

pt,n"j.n1"ntonoâmbitodoMunicípiodeBoquim/SE(fls'153/163);

38. Decreto ne L!.462,a" :r a" "rco 
ae 2023' regulamenta os art' 82 e art 86 da Lei ns

14.133, de 1s de abril de 2021,'para dispor sobre o sistema de registro de preços

para a'contratação de bens e serviços' inclusive obras e serviços de engenharia' no

âmbito da no.inirt|..iào- e,iblica' Federal direta, autárquica e fundacional (fls.

$41Ú4;
39.Lei municipal ns 1034, de 25 de outubro de 2O23' que institui a Lei Geral'da

Microempresa, rtp'"'u l" t"qu"no Porte e Microempreendedor lndividual (fls'

rTsl2oLl;
40. Portaria ns 139, de 27 de março de 2024, que designa A8entes de Contratações,
- 

Equipe de Apoio e Comissão Permanente de Contratação lfls' 2O212O4);

41. Minuta do Edital " 
,"" **o'' Anexo l- Termo de Referência; Anexo ll- Minuta da

Ata de Registro de Preços, lll- Minuta do Contrato (fls' 205/238);

42. Comunicação lnterna ne 22812024' f eita pelo Setorde Licitação (fl' 239)'

2. Da fase Preparatória:

ALeinel4.l33,de202l,estabeleceuquefasepreparatóriadoprocessolicitatórloé
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VtiJo caput do art. i2 da referida lei e com as leis orçamentárias,

bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, conforme previsto no caput do art' 18

Oartigo18daLeins14.133,a'eZOZl,elencaprovidênciasedocumentosquedeveminstruir
a farúe planejamento, conforme abaixo transcrito:

'Art. 78. A fose preporotório do processo licítotório é

corocterizodo pelo ploneiomento e deve compotibilizor-se com o

J
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pta,no de contrutdções onuol de que troto o inciso Vll do cdput do ort.
12 desto Lei, sempre que eloborodo, e com os leis orçamentários,
bem como obordor todos os considerações técnicos, mercodológicos
e de gestão que podem inteíerir no controtoção, compreendidos:

I - o descrição do necessidade do controtação fundomentoda em
estudo técnico preliminor que corocterize o interesse público
envolvido;

ll - a deJinição do objeto pora o atendimento do necessidode, por
meio de temo de referêncio, onteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conJorme o coso;

lll - a ddtnição dos condições de execução e pogomento, dos
gorantios exigidos e oÍertodas e dds condições de recebimento;

lV - o orçdmento estimodo, com os composições dos preços

utilizodos para suo Íormoção;
V - a eloboroção do editdl de licitação;
Vl - o eloboroçõo de minuto de controto, quondo necessário, que

constorá obrigatoriomente como onexo do editol de licitdção;
Vll - o regime de toÍnecimento de bens, de prestoção de serviços

ou de execução de obros e serviços de engenhorio, observados os

potenciois de economio de escolo;
Vlll - o modolidade de licitação, o crítétio de julgomento, o

modo de disputo e o odequoção e eJiciência do Jormo de combinoçõo
desses porômetros, poro os fins de seleção do proposto opto o geror o
resultddo de controtação mdis vantajoso poro o Administroçõo
Público, considerodo todo o ciclo de vido do objeto;

lX - o motivoção circunstdnciodo dos condições do editol, tois
como justificotivo de exigêncios de qualificoção técnica, medionte
indicoçõo dos porcelos de moiot relevôncio técnico ou volor
signif,cativo do objeto, e de quolificação econômico-Íinonceiro,
justiÍicotivo dos critérios de pontuoção e julgamento das propostas
técnicos, nos licitoções com julgamento por melhor técnica ou
técnica e prcço, e justíficotiva dos regras pertinentes à porticipoção
de empresos em conúrcio;

X - o onálise dos riscos que possom comprometer o sucesso do
licitoçõo e o boo execuçõo controtuol;

Xl - o motívação sobre o momento do divulgoção do orçomento
do licitoção, observodo o ort. 24 desto Lei.

(grifou-se)"

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se
a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização
da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a

4

solução maís adequada para atendimento da necessidade pública.
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E,nostermosapresentadosnajustificativadecontratação,restaevidenteasUa
necessidade, tendo em ,l,ttl p'"'itçao de serviço de interesse público realizado pela

Prefeitura Municipal ae eoquim/Sg, onde o objeto 
-da 

contratação atenderá as demandas

das referidas Secretarias por se tratar de materiais básicos e indispensáveis'

Seguindo a análise, verifica-se que o Termo de E4erêltcio elaborado a partir do estudo

técnico preriminar, contém ",,.grr,". 
**.. d"t*,tao do objeto, condições gerais da

contratação, fundamentação-" ã""r.r,çao da necessidade da contratação, iustificativa dos

Serviços, descrição da sotução como'um todo' requisitos da contratação' da execução'

gestão e fiscalização O" **"i", ,ttzose fornecimento' forma e critérios de iulgamento do

fornecedor, estimativas oo vatãr aa contratação, adequação orçamentária, obrigaçôes do

contratante, obrigaçôes ao tontrat'ao e sua vedações' qualificação jurídica' fiscal'

trabalhista, financeira e técnica necessária para contratação' reajustamento' pagamento'

sanções administrativas, *ni"naã, pot conseguinte' todos os elementos exigidos pelo inciso

iirl io .rtieo 6s da Lei na t4'L33l2o2l' que assim determina:

'Nt' 6s Poru os ftns desto Lei' considerom-se:

E;TADO DE SERGIPE

PREÍEMJRA MUNIC|PAT OC gOqUIM

PRocuRADoRlA GERAL Do MUÍ{lcíPlo

)o(ttt - ter,r,o de reÍerêncio: documento necessário Poru a controtoção
'il"'t"rt i t"*ii"t, que deve conter os seguintes Parãmetrcs e

eleme ntos de scritivos :

a) definilão do obieto, incluídos suo notuteza' os quontitativos' o ptozo

io ,intioto 
", 

," Íor o coso, a possibitidode de suo ProÍtogoção;

íi inao."ruçao do conttotoçõo, que consiste no referêncio oos

lsíudos téaicos preliminores iorrespondentes ou, quondo não for

íiriiu"t ainutgot esses estudos, no extroto dos portes que não

contive rc m inÍoÍmações sigilosas;-õ 
aescrlai aa soiução como um todo' considerudo todo o ciclo de

vido do obieto;
d) requisttos do conttotofro;
!l'.;*to à" 

"r"rução 
ão obieto, que consiste no d"Íi.niçlo de como o

íontruto deveró produzir os resukados pretendidos desde o seu início

oté o seu encerromento;-ii 
^iin de gestão do contÍoto, que descreve como o execução do

áLi"iii"ra ,*-wnhodo e fiscalizada Pelo órsão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagomento;
-i) 

lormo e critérios de seleção do fornecedor;
ii'Línori"ot do valor dà contotoção' ocomponhodos dos preços

ínitários rÚerenciois, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, com os porâmetros utitizodos poro a obtenção dos

preços e poro os rcspectivos cálculos' que devem constor de

documento se4orodo e closslficado;

5

j) odequação otço me ntório ;"
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Por sua vez, o Estudo Técnico Preliminor apresentado nos autos possui os seguíntes
elementos: descrição da necessidade, áreas requísitantes, requisitos da contratação,
levantamento do mercado, descrição da solução como um todo, estimâtiva de quantidade,
estimativa de valor, contratações correlatas, alinhamento entre a contratação e o
planejamento, planejamento, Providências a serem adotadas, lmpacto ambiental, análise de
riscos, declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo
exigido em lei e disposto no §1e e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

'§ 7e O estudo técnico preliminor o que se refere o inciso I
do coput deste ortigo deverá evidenciar o problemo o ser resolvido e a
suo melhor solução, de modo o permitir o ovolioção do viobilidade
técnica e econômico do contratoção, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidode dd controtdção, considerado o
problemo o ser resolvido mb a perspectivo do interesse público;

ll - demonstroção do previsão do controtoção no plono de
contrutoções onuol, sempre que eloborado, de modo o indicot o. seu
dlinhomento com o planejamento da Administroção;

lll - requisitos do conüotoção;
lV - estimotivos das quontidades poto o contrutdção,

ocomponhodos das memórios de cálculo e dos documentos que lhes
dão supofte, que considerem interdependêncios com outros
contrutoções, de modo o possibilitor economia de exala;

V - levontamento de mercodo, que consiste na onálise das
akemativas possíveis, e iustiÍicotivd técnico e econômico da escolha do
tipo de solução o conttotor;

Vt - estimotiva do volor do conüdtoção, ocomponhodo dos
preços unitórios rcÍerenciois, dos memórios de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constdt de onexo
clossificodo, se a Administtoção optor poÍ pteseMcrr o seu sigilo oté o
anclusão do licitoção;

Vll - descrição do solução como um todo, inclusive dos exigências
relocionadas à manutenção e à ossistêncio técnico, quondo lor o caso;

VUI - justiÍicotivos pom o porcelomento ou não da controtoção;
lX - demonstrutivo dos resukodos pretendidos em termos de

economicidode e de melhor oproveitamento dos recurcos humonos,
mateiois e Íindnceiros disponíveis;

X - providêncios o serem ddotddos pelo Administroção
pteviomente à celebroção do conüoto, inclusive guonto à copocitoção
de seruidores ou de empregodos poro liscolizoção e gestão contratuol;

Xl - contrutoções cofielotos e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possíveis impodos ombientois e respectivas

medidos mitigadoÍos, incluídos rcquisitos de boixo consumo de energio
e de outtos tecutsos, bem como logística tevercd poto desÍdzimento e
reciclagem de bens e refugos, quondo oplicável;

X l - posicionomento conclusivo sobre a ddequdção do
contrutoção poto o otendimento dd necessidade a que se destino."

6
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Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonânciacomasexigênciasmínimasexigidaspelaNLLCparafinsdecontrataçãonesta

8$ u Ê{6

nova sistemática de licitações pública'

3. Da minuta do edital:

Conformejáinformadoaonorte,aelaboraçãodaminutadoeditaléumdoselementosque
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à

anátisejuridicacontendotrêsanexos,quaissejam:otermodereferência'minutadaatade
*giraãa" preços e minuta do contrato' Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes

itens descriminados: do objeto, do registro de preços, do credenciamento' da participação

no pr"gão, tratamento diferenciado às empresas enquadradas como ME e EPP' da

apresentaçãodepropostasedosdocumentosdehabilitação,dopreenchimentodaproposta
inicial, abertura da sessão, classificação das propostas, formulação de lances e envio das

fropostas adequadas, fase de julgamento da proposta, habilitação' recursos' reabertura da

sessão pública, adjudicação e homologação, garantia da execução' termo de contrato ou

instrumento equivalente, ata de registro de preços, formação do cadastro reserva'

reajustamento e reequilíbrio, recebiÃento do objeto e da fiscalização, obrigações da

contratante e contratada, prgrrn"nro, sanções administrativas, impugnação ao edital e

pedido de esclarecimento, disposições gerais'

Diantedoapresentado,afere-sequeositensdaminutadoEditalestãodefinidosdeforma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei ne ]!4.L33l212l, qve

assim dispõe:

.?rt.25.oeditaldeveráconteroobietodalicitaçãoeasreBÍas
relativas à convocação' ao julgamento' à habilitação' aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à Bestão do contrato' à

entÍega do obleto e às condições de pagamento'"

No que diz respeito ao artigo 16 da Lei ne 14'133, de 2027' bem como Lei Municipal ns 1034'

de25deoutubrode2o23,vimosqueoEditalnoitem5,concedetratamentofavorecidoas
microempresas e empresas de pequeno porte e sociedades cooperativos' bem como ao

agricultoi familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual-

MEl, nos limites da Lei Complementar ns 123, de 2006'

Quanto a minuta da Ata de Registro de Preços verificamos que após apreciação da mesma,

vimosqueseencontraemconformidadecomoart'2qdaLei74,|33l2o2L,vistoque
apresenta as seguintes cláusulas: objeto, preços, especificações e quantitativos' adesão e

ià.an"jarn"nto da ata de registro de preços, revisão e cancelamento' penalidades'

condiçõLs gerais, fiscalização, .ondiçõ"t gerais, fiscalização' condições decorrentes da ata de

registio de preços, órgão gerenciaáor e participantes' foro' No mais' vejamos o que diz o

referido a rtigo:

7

"Art. 2e Poto frns do disposto neste Decreto, considera'se:
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I - sistemo de registro de preços -SRP - coniunto de
prccedimentos para a reolizoção, medionte controtoção direta ou
licitação nos modolidodes pregão ou concorrêncio, de registro lormol
de preços rclotivos à pÍestdção de serviços, às obros e à oquisição e à
locoção de bens pora contrutdções Íututds;

ll - dto de registro de Weços - documento vinculotivo e
obrioacionol, com caruderístico de compromisso oord futuro
controtocão, no oual são reaistrudos o obieto, os precos, os
fornecedores. os ofooos ou os entidades participontes e os condicões d
serem Draticodos, conforme os disoosicões contidos no editol do

no oviso ou no instrumento de direto e nos
otoDostos ntadas;"

Quanto à minuta do contrato, observamos as seguintes cláusulas: Objeto, Vigência e 'a
Prorrogação, Modelos de Execução e Gestão Contratual, Subcontratação, Preço, Pagamento,
Reajuste, Obrigações do Contratante, Obrigações do Contratado, Garantia da Execução,
lnfrações e Sanções Admínistrativas, Extinção Contratual, Dotação Orçamentária, Casos
Omissos, Alterações, Publicação, Foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

"Art. 92. São necessáÍias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
| - o objeto e seus elementos característicos;
ll - a vinculação ao edital de licitação e à pÍoposta do licitante

vencedor ou ao ato que tiveÍ autoÍizado a contratação diÍeta e à
respectiva proposta;
lll - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
casos omissos;
lV - o regime de execução ou a Íorma de fornecimentol
V - o preço e as condições de pagamento, os crítérios, a data-base e a
periodicidade do reaiustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigaçôes e a do efetivo
pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando Íor o caso, e o
prazo para liquidação e paÍa pagamento;
Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento deÍinitivo, quando Íor o caso;
Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso; Xl - o pritzo paÍa resposta ao pedido de Íestabelecimento do
equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oÍerecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que Íorem oferecidas pelo contratado no
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Xlll - o prazo de Earantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aPlicáveis' e as

condições de manutenção e assistência técnica' quando for o caso;

xlv - os diÍêitos e as responsabilidades das partês' as penalidades

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

xv - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução

ao .o*raa]", compatibilidade Gom as obrigações por ele assumidas'

todas as condições exigidas para a habilítação na licitação' ou paÍa a

qualificação, na contratação direta;

nÍt - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de r-eserua de

orgo, pr"rú" em lei, bem como em outÍas normas específicas' para

p"ior'.o. deftciência, para reabilitado da Previdência Sociel e para

aprendiz;
XVttt - o modelo de gestão do Gontrato, obseruados os requisitos

definidos em regulamento;
xlx - os casos de extinção."

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as

amparadas na Lei ne L4.l33l2O2L, em especial por se

afeiição de riscos aparentes para a Administração Pública'

cláusulas mínimas devidamente

tratar de objeto rotineiro, sem

4.Conclusão:

declinadas:

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica das

minutas do Edital, Ata de Registo de Preços e Minuta do contrato' pois cumprem as

exigências da legislação vigentel especificamente a Lei !4.L3312L e a Lei L1.46212O23, razáo

o"iã-orrf conclJi-sa pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo'

pugnando para que sejam observadas/cumpridas as recomendações/orientações a seguir

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais

assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;

úi- À"natt ao prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da

sássão pública, conforme determinado pelo artigo 55' inciso l' alínea "a" da

Lei np!4.7331202!;
c) Publicaçõesnecessárias.

É o nosso Parecer
Boquim/ SE, 21 de maio de 2024

Amanda le o dos santos Alves

Procura- ora Ge do Município
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